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Dispõe sobre a inclusão e reserva de vagas na
rede  pública  e  privada  de  educação  para
crianças e jovens com síndrome de Down, e dá
outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. As instituições públicas e privadas de ensino ficam obrigadas a incluírem em seu ensino regular
crianças e/ou jovens com síndrome de Down, no âmbito do Estado.

Parágrafo único. Para os efeitos do caput deste artigo, os estabelecimentos de ensino deverão reservar o
mínimo de 2 vagas por turma.

Art. 2º. O Canal de Relacionamento da Secretaria de Estado da Educação poderá ser utilizado para
reclamações de pais, familiares e responsáveis, na recusa de matrícula para alunos com síndrome de Down
pela Rede pública e privada de educação.

Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a
sua efetiva aplicação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição objetivando assegurar direitos às pessoas com síndrome de Down no âmbito do
Estado.

A síndrome de Down é decorrente de uma alteração genética ocorrida durante a gestação, caracterizada
pela presença de um cromossomo 21 a mais. Registre-se que, cerca de 300 mil brasileiros nascem com a
síndrome de Down, segundo o IBGE.

A síndrome de Down não é uma doença, e sim uma condição inerente à pessoa, que possui uma série de
direitos garantidos por lei.
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Desde 1989 existem leis que defendem o direito de inclusão para pessoas portadoras de deficiências
intelectuais. O artigo 8º da Lei nº 7.853/89, primeira delas a vigorar pela inclusão, diz que "qualquer escola,
pública ou particular, que negar matrícula a um aluno com deficiência comete crime punível".

Eles incluem direito de acesso à educação e escolas inclusivas. Ressalta-se que, a Lei nº 13.146/2015,
conhecida como Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
prevê que incube ao poder público assegurar, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar um sistema
Educacional Inclusivo em todos os níveis e modalidades, além de outras garantias relacionadas ao Direito à
Educação.

Senão vejamos:

Art. 4º. Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e
não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. (LEI Nº 13.146/2015).

(...)

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e
avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao
longo de toda a vida; [...] (grifo nosso)

Dessa forma, é válido destacar que a Lei Federal estabelece acesso amplo, haja vista ser obrigatória a
matrícula, sendo imprescindível o direito à inclusão e reserva de vagas na rede pública e privada de
educação para crianças e adolescentes com síndrome de Down.

Assim, quanto à competência, a presente proposição dispõe, essencialmente, sobre a educação, proteção e
integração social das pessoas com síndrome de Down, nos termos do art. 24, IX e XIV, da Constituição
Federal:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...];

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; [...] (grifo nosso).

Como fundamento, no nosso estado de Mato Grosso foi noticiado por uma mãe não conseguiu matricular
sua filha com síndrome de Down em escolas particulares na cidade de Cuiabá.[1]

Pelo exposto, vemos que a aprovação da presente propositura, consolida os direitos previstos em leis às
pessoas com síndrome de Down.

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos Parlamentares para a aprovação deste Projeto
de Lei, por se tratar de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à consideração do
Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

 

[ 1 ] .
https://www.papodemae.com.br/noticias/mae-nao-consegue-matricular-filha-com-sindrome-de-down-em-esco
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las-particulares-de-cuiaba.html

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 31 de Agosto de 2022

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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